
FLUXO PARA CIRURGIA BARIÁTRICA 

Critérios para encaminhamento de Pacientes para Cirurgia Bariátrica 

- IMC > 35 com comorbidades (alto risco cardiovascular, diabetes mellitus e/ou hipertensão de difícil controle, 

apneia do sono, doenças articulares degenerativas) em acompanhamento com equipe multidisciplinar por um 

período mínimo de dois anos, sem sucesso no tratamento. 

- IMC > 40 com ou sem comorbidades, em acompanhamento com equipe multidisciplinar por um período 

mínimo de dois anos, sem sucesso no tratamento 

- IMC > 50 – neste caso o paciente poderá ser encaminhado para cirurgia bariátrica sem a necessidade de ser 

acompanhado por dois anos, ficando a decisão a critério da avaliação clínica e multidisciplinar. 

UNIDADE SOLICITANTE: 

Paciente elegível para cirurgia bariátrica com laudos da Nutricionista e Psicólogo (anexo): 

•  A Unidade deverá inserir na Análise do Regulador do SIGA, na Especialidade: Endocrinologia – 

Procedimento: Consulta Médica na Atenção Especializada (CID E66). 

REGULAÇÃO REGIONAL OESTE: 

• Agendar em vaga de ENDOCRINOLGIA/RESERVA TÉCNICA, através do SIGA, no HOSPITAL MUNICIPAL 

SOR0CABANA. 

UNIDADE SOLICITANTE: 

• A Regulação local, de posse do comprovante de agendamento deverá encaminhar para o e-mail 

rhc.lapa.regulacao@saudedafamilia.org os laudos (nutricionista e psicólogo) e informar no corpo do e-

mail a data da consulta, horário, nome do médico. 

HOSPITAL MUNICIPAL SOROCABANA: 

• A Regulação local deverá imprimir os laudos recebidos da Unidade solicitante via e-mail, e disponibilizar ao 

profissional médico da especialidade Endocrinologia, conforme fluxo estabelecido pela Unidade. 

Especialidade Endocrinologia – Se o profissional médico considerar o paciente APTO para cirurgia bariátrica deverá 

preencher os formulários correspondentes, com o Termo de Consentimento (anexo) e encaminhar ao setor de Regulação 

da Unidade. 

• O setor Regulação da Unidade deve enviar todos os formulários preenchidos (anexo) para Regulação Regional 

Oeste, através do e-mail reco@prefeitura.sp.gov.br 

REGULAÇÃO REGIONAL OESTE: 

• Encaminhar para a Regulação Central de Cirurgias os formulários recebidos do setor de Regulação do Hospital 

Municipal Sorocabana, conferir o preenchimento dos mesmos e encaminhá-los para Regulação Central de 

Cirurgias, através do e-mail emiassae@prefeitura.sp.gov.br. 

 

NOTA: Os casos acompanhados na Atenção Básica, que ainda não tem os laudos concluídos (nutricionista e psicólogo), 

mas que a equipe entende a necessidade de uma avaliação clínica e terapêutica do endocrinologista, devem ser 

agendados, nesta especialidade, em qualquer vaga disponibilizada no SIGA. 
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